
Prefeitura Municipal 
de SItio Novo- MA 	LjTo NOVO MA 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGAO PRESENCIAL No 016/2018 

Ref. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01128/2018. 

CONTRATO No 04112018 

1.1. 0 MUNICIPIO DE SITIO NOVO, Estado do Maranhão, pessoa juridica de 
direito publico interno atraves do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS pessoa 
juridica de direito privado inscrita no CNPJ sob on° 13.911.662/ ': 000 1 -65 corn sede 
na Ay. Presidente José Sarney, s/n, Centro, CEP: 65.925-000 -SIto NOvo/MA, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de SaCide, S ra. IVANDA MARIA DE 
LIMA CORTEZ, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n° 
55934396-5 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n 401.544.403-53, residente e 
domiciliada nesta Cidade doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de oLJtrq 1ado ô em psesa RRC0NSULTORIA, ASSESSORIA E 
GESTAO EM SAUDE'LTbA,èstdbëlddida à'RUA INERCILIA AGUIAR No 21 - 
COND. VAN GOGH, BAIRRO BOM JESUS - IMPERATRIZ/MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. °  29.497.189/0001-51, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr°. LUIS GUILHERME BARROS, 
Brasileiro, solteiro, portador do RG n.° 020217282002-4 SESP/MA e CPF/MF 
n.° 046.345.713-74, residente e domiciliado na RUA BRASIL NO 908, BAIRRO 
NOVA !MPERATRIZ - IMPERATRIZ/MA, formaliza entre Si 0 presente ajuste, 
que visa a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FAZER A 
PRESTAçAO DOS SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO, EM 
CONFORMIDADE COM 0 ANEXO I (TERMO DE REFERENdA), descrita na 
cláusula primeira deste Contrato, em razão do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.° 01128/2018, Pregão Presencial n.° 016/2018, ja homologado e 
adjudicado, e na conformidade das cláusulas e condiçoes seguintes. 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.2. 0 presente Contrato tern par objetivando a CONTRATAçAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FAZER A PREsTAcA0 DOS SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA 0 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO, EM CONFORMIDADE COM 0 ANEXO I 
(TERMO DE REFERENdA). 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTACAO LEGAL 
2.1. 0 presente Confrato decorreu da licitacão na modalidade PREGAO 
PRESENCIAL, sob n° 016/2018-CPL/PMSN, e seus anexos, cuja homo!ogacão 
tendo amparo legal, Jntegralmente, na Lei n° 10.520, del 17/07/2002 e suas 
alteraçöes, regulamentada polo Decreto Federal n° 5.450., de 31/05/2005, e 
subsLdlartamente nas norm- as da Lei n° 8666 do 21 -/06/1'993.e suas alteraçöes 

CLAUSULA TERCEIRA — DA LEGISLACAO APLICAVEL 
3 1 0 presente Contrato rege-se par toda a legislação aplicavel a especie 
e ainda pelas disposiçöes que a corn plementarem, alt erarem ou 
regulamentarem, cujas normas, desde ja, entendem-se corno integrantes do 
presente Termo, especialmente as normas constdntes do Lei n° 8.666/93, e 
demais normas legais. . . 
3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em 
se sujeitar as estipulaçoes sistemas de penalidades e demais regras delas 
constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente 
instrumento. 

CLAUSULA QUARTA — DA VINCULACAO 
4.1. Este Contrato vincul 	E. dó) IIT€rITó déVRéferÔhd e seus Anexos, a 
Proposta do CONTRATADA, a Nota de Empenho e demais documentos que 
compöem a Processo mencionado no preâmbulo que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

CLAUSULA QUINTA — DO REGIME DE EXECUCAO 
5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indirefa 
medianfe empreitada par pre(;o unitário, em conformidade corn o disposto no 
Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
6.1. Compete ao CONTRATANTE: 
a) Propiciar todas as facilidades indispensáveis a boa execucão do contrato, 
registrando todas as ocorrências verificadas e notificando a CONTRATADA, 
par escrito, sobre imperfeiçöes. 

1 JiPp-.-e €Y 
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r ) Exigir a cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
ONTRATADA, de acordo corn as cláusulas contratuais e os termos de sua 
oposta; 

c) Designar urn servidor para acompanhar e fiscalizar a execu(;öo do 
contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrOncias, deterrninando 
o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observadbs, sendo 
que as decisöes e providências que ultrapassarern sua competéncia deverão 
ser solicitadas em tempo hábil para adocao das medidas convenientes; 
d) Não permitir a execu(;ão de servicos em desacordo corn as obrigaçoes 
assumidas, rejeitando, no todo ou em parte, o fornecirnento executado em 
desacordo corn o presënte contrato; 
e) Atestar a execu(;ão do objeto deste contrato por meio do setor competente 
f) Efetuar a pagamento a CONTRATADA pelo fornecimento do objeto 
estabelecido no presenfe Contrato de acordo corn as condiçöes de preços e 
prazos pactuados; 
g) Prestar as inforrnaçoes e os esclarecirnentos que venharn a ser 
solicitados pela CONTRATAD/A durante o prazo de vigéncia deste Contrato; 
h); Exigir o imediafo afastmento de qualquer empregadà ou, preposto da 
CONTRATADA que não mereça confiança ou embarace a fiscalização, ou 
ainda, que canduza: ;-de modo inconveniente ou incompatIvel corn o 
exercIcio das fun(;öes que Ihe foram atribuldas; 
I) Exigir durante a vigência do contrato a comprovação de rnanutenção de 
todas as condicöes de habilitação e qualificacão exigidas na licitação. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
7.1. Compete a CONTRATADA 
a) Cornprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para corn a 
Fazenda Pblica Federal, Estadual e Municipal; 
b) Comprovacão da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa a 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
dernonstrando situação regular no cumprimento dos en- cargos sociais instituldos 
por lei; 
c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, rnediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do art. 29, inciso V. da Lei n° 8.666/93, corn nova 
redação dada pela Lei n° 12.440/2011; 
d) Responsabilizar-se par quaisquer acidentes sofridos pelos empregados 
quando em servica, par tudo quanta as leis trabalhistas e previdenciárias 
Ihes assegurern e dernais exigências legais para a exercIcio das atividades; 
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e) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condiçoes 
inadequadas de execucão do objeto do contrato, bern coma a iminência de 
fatos que possarn prejudicar a perfeita execu(;öo do mesmo; 
f) Comunicar, par escrito, eventual atraso ou paralisacão dos serviços, 
apresentando razöes justificadoras que serão objeto de aprecia(;ão pelo 
CONTRATANTE; 
g) Acatar a fiscalizacâo do CONTRATANTE, comunicando-o de quaisquer 
irregularidades detectadas durante a execu(;ão dos servicos; 
h) Prestar as esciarecirnentos que forern solicitados pelo CONTRATANTE; 
I) lndicar, pelo menos, 01 (urn) preposto, a ser confatado, para pronto 
atendimento nos finals dé sernana, feriados e em casos excepcionais e urgentes 
atraves de serviço movel celular 
j) Atender, porrneio do preposto nomeado, qualquer solicitaçöo par parte 
do gestor do contrato, prestando as informaçoes referentes a prestação 
dos servi(;os bern como as correçöes de eventuais irregularidades no 
execu(;ão do objeto contratado 
I) Manter sigilo sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa 
sabre todo e qualquer Assunto  de inferesse do CON4TRATANTE, ou de 
terceiro, de que tomar conhecirnénto em razão do execuçöo do objeto 
deste contrato devendo orientar seus ernpregados nesfe senfido 
m) Utilizar de forma privativa e confidencial as docurnentos fornecidos pela 
n) CONTRATANTE, para a execu(;âo do contrato; 
a) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra 
informacao acerca dos atividades objefo do Contrato, sern prévia autorização 
do CONTRATANTE; 
p) Manter, durante toda a execu(;ão do contrato, as condi(;oes de 
habilitação e qualificaçojxigiØas orqcntr-aiçâq;. 
q)Não transferir a outreri, 	od56j em 

_1' 
rtèô o'bjeto do confrato, sem 

prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
r) Executor as servicos descritos neste Contrato, corn observância dos 
demais encargos e responsabilidades cabIveis; 
s) Responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos termos do 
legislacao vigente; 
t) Assumir todas e quaisquer reclamaçöes e arcar corn as onus decorrentes 
dos açöes judiciais, por prejuIzos havidos e originados do execu(;ão do 
contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE, por terceiros; 
u) Recolher as impostos Federals, e Municipais, e demais tributos que incidam, ou 
venham a incidir, sabre a objeto do contrato; 
v) Cumprir durante a execução dos serviços, objeto do contrato, todas as 
leis e normas federals, estaduals e municipais, pertinentes e vigentes, sendo 
a Onica responsável par prejuIzos decorrentes de infraçöes a que houver dodo 
causa; 
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Fw) Submeter-se a mais ampla fiscalizacöo da CONTRATANTE, por melo de seus 
prepostos, a qualquer época durante a vigência do contrato, a qual 
poderá ser efetuada nos escritórios da CONTRATADA e respectivos postos de 
serviço, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuals; 
7.2. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente 
instrumenfo, se provocado por atos ou fatos imprevisIveis, não imputáveis a 
CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE, somente será 
justificado, e não será considerado como inadimplemento contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
8.1. 0 valor estimado do presente contrato, para .0 perIodo de sua 
vigência e de R$ 84 000,00 (oitenta e quatro mill reaus), divudidos em 08(outo) 
parcelas no valor. de R$ 10500,00 (dez mill e quinhentos reals) 
82 No preço ja se encontrarn computados todos os umpostos taxas, fretes e 
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relacao corn a objeto 
deste contrato. 
8.3. Pelos servicos prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 
valor de R R$:  84.000,00 (oitnta e quatro mill reals). / 
84 No inferesse da CONTRATANTE a valor deste Contrato podera ser 
aumentado ou suprimido, ate o lumute do.25% (vunte e cunco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, § § 1° e 2 1  da Lei Federal n° 8666/93 
8.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçöes Ucitadas, as 
acréscimos ou supressöes que se fizerern necessários, ate 0 limite ora 
previsto, não podendo aqueles exceder o !imite estabelecido no parágrafo 
anterior. 

CLAUSULA NONA - DO REAJLfSTAMENTO H 
9.1. Os precos da prestaçãodos servioss&nènfeéão recijustados de acordo 
corn as Indices de reajuste estabelecidos pelo Governo e terão vigência a partir 
da data da publicacão, observada a legislacão especIfica, mantendo-se 
inaUeradas as demais condiçoes ofertadas pela CONTRATADA. 
CLAUSULA DECIMA - DA DOTA CÁO ORCAMENTARIA E EMPENHO 
10.1. As despesas corn a execucão do presente Contrato serão custeadas, 
no exercIcio em curso, por conta da Dotação Orçarnentaria: 

10.301.0052.2059.0000 - MANUT.DA SEC. DE SAÜDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica 

10.2. A despesa para as exercIcios subsequentes, quando for o caso, será 
alocada a dotacöo orçamentária prevista para atendimento dessa 
finalidade, a ser consignada a Prefeitura Municipal de SItio Novo - MA, pela Lei 
Orçamentária Anual. 
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11.1. 0 pagamento será etetuado mensalmente a CONTRATADA, em ate 
10 (dez) dias Cjteis, contados do realizacao dos servicos, após ser devidamente 
atestada a sua conformidade pelo Gesfor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execucão contratual. 
11.2. 0 pagamento será efetuado a CONTRATADA, par meio de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada, devendo, para isso, 
ficar explicito a name do banco, agenda, localidade e nUmero do conta 
corrente em que deverá ser efetivado a crédito. 
11.3. Para a etetiva(;öo 'do pagamento deverão ser mantidas as mesmas 
condi(;öes iniclais de habilitaçao, cumpridos as seguintes requisitos: 
a) Cornprovação da regulandade fiscal do CONTRATADA para com certidão 
conjunta negativa de tributos federais e a divida ativa do união 
b) Comprovacão de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabaiho, mediante a apresentacöo de Certidão Negafiva de Débitos 
Trabaihistas (CNDT), nos ternos do art. 29, inciso V. do Lei n° 8.666/93, corn 
nova redação dada i  pela/ Lei n012.440/2011; 	 ' 
11.4. A CONtRATADA déverá encarninhar ao CONT-RATANTE, ate a 2 1  
(segundo) dia util subsequente ao fechamento do mês, relacão dos servtcos 
realizados acompanhada dos docurnentos previstos nesta clausula, bern 
como dos certid ow-  es que cornprovern a regularidade fiscal do CONTRATADA, 
requerirnenfo de solicifação de pagarnento e recibo, a firn de que sejarn 
adofadas as medidas inerentes ao pagamento. 
11.5. Considera-se quinzena as perlodos corn preendidos entre 10  a 15 e, 16 
a 30 ou 31, de cada rnês, conforme a caso. 
11.6. 0 valor será sempre1 qriicfbpde-çicordp-cprqpresenfado no propasta 
depreço. 
11.7. Os docurnentos rnencionados nesta cláusula deverão ser apresentados 
perante a Secretaria de planejamento orçarnenfo e gestao do CONTRATANTE, 
localizada a Avenida Presidente José Sarney, s/n 0, centro SItio Nova - MA.' 
1 1.8. A não disponibiiizacão dos inforrnaçöes e/ou docurnentos exigidos - 
nesta cláusula caracteriza descurnprimento de cláusula contratual, sujeitando a 
CONTRATADA a aplicacöo do penalidade prevista no Cláusula Décima Séfirna, 
subifern 17.1, alInea "b.3", deste contrato. 
11.9. 0 CONTRATANTE pode deduzir do rnontante a pagar as valores 
correspondenfes a multas ou indenizaçöes devidas pela CONTRATADA, nos 
fermos deste contrato. 
11.10. Em nenhuma hipótese será efefuado pagarnento corn o nUrnero do 
CPF/MF diterente do que foi apresentado no proposta de precos. 0 
recebirnento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades divis e 
penais do CONTRATADA. 

VA 	-e 
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40 MONETARIA 
12.1. Ocorrendo atraso no pagarnento, e desde que para taP não tenha 
concorrido de algurna forma a CONTRATADA, haverá incidência de 
atualizaçao rnonetária sabre o valor devido, pela variaçöo acurnulada do 
Indice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-Dl), publicado pela 
Fundação GetUUo Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o 
pagamento e a data de sua efetiva realizacoo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA VIGNCIA E DA PRORROGACAO DO 
CONTRATO 
13.1. 0 praza de vigência deste Contrato será de ate 31 de dezembro de 
2018, contadOs apartir de sua assinatura, podendo ser prorrogado par 
iguais e sucessivos periodos, ate a limite de 60 (sessenta) meses na forma 
do art 57 da Lei n° 8.666/93, corn vistas a obtençâo de precos e 
candicoes mais vantajosas para a Adrninistracao 
13.2. A CONTRATADA não fern direito subjetivo .à prorrogacão contratual, 
que abjetiva a obfençã de preços e condiçöes mais ,vdntcjosas para a 
Adrninistração conforme estabelece a art. 57, incisa II da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.3. Não será efetivada a. prorrogacöo contratual quando..aCONTRATADAtiver 
sido declarada inidOnea ou suspensa no âmbrto da União, Estado 
MunicIpio ou da própria CONTRATANTE, enquanto perdurarem as efeitos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA GARANTIA 
14.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de 
garantia, nos termos do art. 56, caput, da Lei Federal no 8.666/93. 

, 

CLAUSULA DECIMA QUINT 	FISCALIZACAC 
15.1. A CONTRATANTE designará servidor(es) para narrar érn relafório todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do cantrato, estabelecendo prazo 
para a regularização das faihas ou defeitos observados. 
15.2. As decisöes e providências que ultrapassarem a competencia do fiscal do 
Contrato serão submetidas a apreciacao da autoridade cornpetente da 
CONTRATANTE, para adoção das rnedidas cabIveis, consoante disposto no art. 
67, § § 1° e 21 , da Lei n° 8.666/93. 
15.3. Os esciarecimentos solicitados pela fiscalizaçäo deverão ser prestados 
imediatarnente, salvo quando irnplicarern indagacöes de caráter técnico, 
hipátese ern que serão respondidos no prazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro) 
h oras. 
15.4. E direito da fiscalização rejeitar quaisquer servico que entender fora 
dos padröes técnicas e de qualidade definidos no Terrno de Referência e neste 
Contrato. 

) 
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1 1 5.5 . A CONTRATADA declara antecipadamenfe aceitar todas as decisöes, 
méfodos e processos de inspeção, verificaçao e confrole adofados pela 
Fiscalização, sendo obrigada prestar, explicaçoes, esclarecimentos e 
comunicaçöes de que a Fiscalização necessitar e que forern julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
15.6. A fiscalizaçao de que frata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfei(;öes fécnicas, vIcios 
redibitOrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, nao implica em corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de sëus agentes e prepostos, de confbrmidade corn o art. 70 
da Lei n° 8.666/93. 

IMA PYTA - flA CC)MIIMICA(ZC) PII1 tiP PMTOP A q P 

16.1. No decorrer da vigencia deste lnstrumento não serão levadas em 
consideração as comunicacoes verbais enfre as partes ressalvadas as 
recomendaçoes mais, / 
16.2. Ressalvado o disposfo no subitem anterior, todàs 'as comunicaçôes 
entre as partes, que didam  respeifo a execução deste Cbntrato, além 
daquelas pertinenfes ao "Diario de Ocorrências", serão consideradas como 
suficientes se feitas por escrito e enfregue no Protocolo Administrafivo da 
CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que 
comprove o recebimento. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS SANCOES 
17.1. Corn fundamento no art. 7 0, da Lei n° 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei 
n° 8.666/93, a CONTRATADA fica ujeita, no caso de atraso injustificado 
assim considerado pela Adrninistração da CONTRATANTE, de inexecu(;ão 
parcial ou de inexecu(;öo total da obrigacão, sem prejuIzo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as 
seguinfes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de: 
b.1) 0,03% por hora, sobre o valor esfimado do contrato, em caso de afraso 
injustificado na execu(;ão do objeto, lirnitada a incidência a 12 (doze) horas; 
b.2) 0,06% por hora, sobre o valor estimado do contrafo, em caso de atraso 
injustificado na execução do objeto, por prazo superior ao previsto na ailnea 
"b.1", lirnitado a 24 (vinte e quatro) horas; 
b.3) 0,03% ao dia, sobre o valor estirnado do contrato, em caso de atraso 
injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pelo CONTRATANTE 
para apresentação de docurnentos, lirnitada a incidência a 05 (cinco) dias; 
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4) 10% sobre o valor estimado do contrato, em caso de inexecu(;ao 
total do contrato, restando configurada esta hipófese, no caso de atraso na 
execu(;ão do objefo contratual por perlodo superior ao previsfo nas ailneas 

e u•3!; 

b.5) 05% sobre o valor estimado do contrato, nos dernais casos nao previstos na 
presenfe alInea. 
c) Suspensao ternporária do direito de participacão em licitação e impedimento 
de contratar corn a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração 
PUblica. 
17.2. A sanção prevista na alInea "a" poderá ser aplicada juntamente corn 
as dernais penalidades, assegurados a CONTRATADA o confraditorio e a 
ampla defesa, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias uteis 
173 As sancoes previstas neste Contrafo são independentes entre si 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulafivamente, sem prejuizo de 
outras rnedidas cabIveis. 
17.4. A rnultaJ-- aplicOda a7p6s regular processo administrativo,i deverá ser 
recolhida no prazo máxirflo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebirnento da cornunica'cao énviada pela CONTRATANITE, o0l poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos a CONTRATADA 
175 Se a multai for de valor superior ao do pagamento devido, a 
CONTRATADA continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, ate 
qué seja atingido o rnontante atribuldo a penalidade, ou, se entender mais 
conveniente, quando for o càso, realizar a cobranca judicialmente. 
17.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestacão do 
serviço advier de caso fortuito ou motivo de força major. 
17.7. As penalidades, preyisfas nas -. c line sr cr - e - ' ç1", do subitem 17.1, 
tambérn poderão ser aplicadas a CONTRATADA, nos casos em que essa 
tenha sofrido condenaçao definitiva por fraude no recolhimento de tribufos, 
prática de ato ilIcito visando frustrar os objetivos da licitacao ou demonstrar não 
possuir idoneidade para contrafar corn a Adrninistracão Ptiblica. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA CESSAO OU TRANSFERENCIA 
18.1. 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 
total ou parcial, a não ser corn a previa e expressa anuência do CONTRATANTE 
e sernpre mediante instrumento próprio a ser publicado no Diário Eletrônico da 
Prefeitura. 
18.2. 0 cessionário ficará sub-rogado ern todas as responsabilidades, 
obrigacöes e direitos do cedente. 
18.3. 0 pedido de cessão deverá ser forrnulado por escrifo e devidamente 
fundarnentado, cabendo a CONTRATADA indicar e comprovar as razöes de 
força rnaior que irnpossibilitam a cumprimento do contrato. 

' 
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18.4. 0 cessionário indicado deverá atender a todas as exigências 
relacionadas corn a sua capacidade e idoneidade e preencher todos Os 

requisitos estabelecidos na legisla(;ao especIfica. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
19.1. 0 inadimplemento de cláusula estabelecida neste Confrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, 
mediante notificacäo, corn prova de recebimento. 
19.2. Alérn de outras hipôteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei 
n° 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) Atraso injustificado na execução dos serviços, bern como a sua paraUsa(;ão 
sem justa causa e prévia cornunicacão ao CONTRATANTE; 
b) 0 cornetirnento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro proprio 
efefuado pelo representanfe do CONTRATANTE 
19.3. Ao CONTRATANTE e reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos terrnos do artigo 79 inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se no que couber,  
as disposicoesdos § 1 0  e 20  do rnesmo artigo, bern como as do artigo 80, do 
rnesmo diploma legal.  

CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICIDADE 
20.1. lncurnbirá a. CONTRATANTE a publicacão do exfrafo desfe Confrato no 
Diário do estado, conforme dispöe o art. 61, paragrafo Unico da Lei n.° 8.666/93 
e de acordo corn o que autoriza o art. 4 0, da Lei n° 11.419, de 19 de dezernbro 
de 2006. 

CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DA DOCUMENTACAO 
21.1. A CONTRATADA e' su 	preçfqpt Iegas1  apresentaram neste ato 
os docurnentos comprobatórios das condicoes jurIdico-pessoais indispensáveis 
a Iavratura do presente terrno, inclusive quitacöes de impostos federals, 
estaduais e municipais, bern como o Certificado de Regularidade dos 
órgãos previdenciários pi.iblicos, a que estiver vinculado. 
CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA - DA CLAUSULA ESSENCIAL 
22.1. Constitui, tarnbérn, cláusula essencial do presenfe Contrafo, de 
observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, 
perante o CONTRATANTE, de exceção de inadimplernento, corno 
fundarnento para a unilateral interrupção da presfacão dos servicos. 

CLAUSULA VIGESIMA-TERCEIRA - DO FORO DO CONTRATO 
23.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprirnento de fodas as cláusulas e condiçöes do presente Contrato e elege 
seu dornicIlio contratual, o da Comarca de Montes Altos/MA, para dirirnir 
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eventuals dUvidas originadas pelo presente Termo, corn expressa renUncia dos 
mesmos. 

SItio Nova - MA, 23 de abril de 2018. 

øi d& t2A/v %L4f 
IL,,AVANDA MARIA DE LIMA CORTEZ 

CPF No 191.544.403-53 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CNPJ No 13.911.662/0001-65 

Secretaria Municipal de Saüde 
CONTRATANTE 

RR CONSULTORIA, ASSESSORIA E GESTAO EM SAUDE LTDA 
LUIS GUILHERME BARROS 

CPF/MF n.° 046.345.713-74 
Sócio/Administrador 

CONTRATADA 

TestemuThas: 

CP: 
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